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Em rece,ite palestra que prnleri no VII Enaintro Nacional de M,ogaoos do 
Me,,:aao lmoóiflário- ENA!, roalizado na Escola da Magfslratura do Esllldodo Rio 
de Janero, para oenlenasde pessoas que lotavam oatJdilôriopnnàpal, vindas de 
lodos os estados do pais - diga-se, o mais importante congresso sobte 
direito lmobllhlno do Brasil •. pretendi apresentar âquela seleta 
audiê'10a u".13 ncwa fomlil do raciocinar o direito e a própria sooedade e. ass,m, 

lomental a diSCll55ão para que os esluãlOOOS do lllreitosob<e ela llllltem as suas 
a1ef-.;,leS 

Ao disrommnos sobte o lema ·o Direito do Consumido,. os Dlre.los 
Sociais e o DlreilO lmobiliano", sostootai-.Joa aulonoola do direitodOalnSUITll1or 
e lmpossiJllillldo de slluâ-lo dentro do <nilopúbf1COou do âlfello pnvado, sugeri
mos que• dásslca d,v,são do diretlo deve ser re\'lsada -acirrando-se, ainda 
mais,. jà conlroYeftida maté<1a da l'alllficação dodre,to-, à vista doftoresdmerao 
de um novo ramo na vou,sta "aM><o de Témis" - na feliz motáfora do 
llesernbargador Sylvio Cepaooma de Souza-: o do Diretlo Social Os dwna
dosdire<los SOClalSsêo, de M mullo, obje!o de estudo pelos)uristas mas, SC1111f0. 
respellando-sea drlisãoclás$ícadodireil0 em público e privado. A raffe>d!o que 
propõs-&léadolllOOl'MCinonlodeurnlCll:ei'Oramododllllilo,aulilnorooedlsh, 
doS jà consagados, a,m regras e ptinclplos própnos. 
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Direito Píibllco e Dlr8lto Privado 

A dlViSáo do direno em dois grandes ramos - púbf,co e privado -
tlllCXllllrB as suas origens no Direilo Romano clássico, já que não era essencial no 
direito romano anlJgO, lemllfando-5o a lição de Ulpiano: 'Hujus Sl.udli duae sunt 
pos,t)on~. publicvm el privatum: ilJs publ/aJm est quod ed statum 181 rom8/ll/e 
spectat, privatum quod as sing,Jtvum utílitatem"(Dois são os aspectos do estudo 
do direíro, o públloo e o privado: o difllito publico ye,sa sobre o modo de set do 
Es/ado Romano. o privado o quo ""'58 sobre os interesses dos parflCúlaras) 
(DlgeSI.O, 1, 1, 1,2), 

Assim. o direito público era o que regulava as funções dos Eslados; o 
direito privado, o que regulava as relações ootre os indMduos. Toóav,a isso não 
significava âizer que os 111teresses privados e os 1n1eresses púbbc:os ~ exdufs
sem Sabe-se que o ESUldo existe para assag,,rar o bellHlSlardos indlvlcfuos e 
queosdlrellosdesles exlslem na medida em que 11!erossama C01e!JVfdadeou soo 
S<ldalmente uteis. O que havia. 1sloslm, ê que odreito publ,co eod>'eilo privado 
se situavam em planos subalternos (EBERT CHAM0UN. lnst!Julç6es de Direito 
R-Ornlli10, 5. Ed • Forense. 1968. p.28). 

Com a queda do Império Romano, essa clássica divisão desapareceu
atê pela in~ência do d<eito goonânico que vigeu na Idade Média, qoo não admitia 
tal distinção-. vol1ando a reapatecer na Europa Ocidental, a,m a inslituição das 
monarquias ab&llutas e. mais tarde. após a Rmução Francesa. fortalece-se. 
com a fixação de um novo concéito de soberania. 

Muitos foram os doulrinadores que tenla<am ;islificar os "-'1damentos de 
tal dislilçao, não comportlndo estas breves linhas maior digtessão sobre a ques- • 
Ião. Recomenda-se. sobteo lema, a leitura das obras Uma lnlroduçãoHt.S!órica ao 
Direito Privado, R.C. van Caeoogem. São Paulo: Martins Fontes. 1995; /n11odu
ção Histórica ao Direito, John Gtlissen, 2' ed., Fundação Calouste Gulbenkian, 
Lisboa, 1995; HislóriadoDíreilol'rM3doMôdemo, Franz Wieacl<er, 2'ed., Funda
ção Calousle Gulbookian, lisboa, 1967; ~nd,o de Introdução li Ciéncia do 
D/relo.da Prof. MARIAHELENADINIZ, 10'ed., Ed. Saraiva, 1998,deondese 
extrai que, nos dias atuais. se tem buscado no wjeito ou titular da relação juri<ica. 
o elemento "1e<eociador. associando-se o falo< objetivo ao wbjetivo. 

Oestarte. o direito público sena aquele que regula as ralações em que 
o ente público, na wa acepção mais ampla, é parte, isto é, ·rege a o,ganízaçãoe 
atividade doestado considerado em si mesmo (direito constiluàonaQ, em relação 
com outro Estado (direito internacional), e em was relações com os particulares, 
quando procede em razAo de seu pode, soberano e alua na tutela do bem coletivo 
(direitos administrativo e tnootário). O direito privado é o que disciplina as rela• 
Çi>es oolre os pal1iá.laras, nas quais predomina, de modo imediato, o interesse de 
ordem privada, oomoa COOl)(ll e venda. doaçoo. tJSjjfrulo. casamento. teslamento, 
empréstimo etc: (Maria Helena Diniz, op.cit, p.253). 

1: oportuno realçar, todavia, que. à medida em que evolui o direito. as 
normas de um ramo e de outro tooóem a se intercxm,nicaram com maior freqüên
cia, de tal sone e que MO é raro ouvir-se que se está privatizando o direito público 
ou. com maior repetição ainda. que se está publicizando o direito privado. Penso 
que nem uma coisa, nem outra. A nosso sootir. o direito, público ou privado, está 
se socializando. 

O Direito do Consumidor 

Fenômeno relalivamenle recente. de pouco mais de três décadas, a 
preocupação coma defesa dos interesses dos consumidoras vem ganhando cada 
VllZ mais destaque, no mundo inteiro. Não poderia ser dtterente no Brasil. 

Sensivet às transformações operadas na sociedade, a Carta Polilica de 
1988 agasalhou a pro4eçãojuri<ica do consumidor. incotporando em suas normas 
programáticas as recentes tendências do direito - dilo público - moderno, 
consubstanciada no inciso XXXII do artigo 5'. in verbis:-0 Estado promoverá. na 
forma da leí, a defesa do consumido(. Importante passo eslava sendo dado pelo 
legislado,conslituinte e. mais tarde. vina a lume a Leí n• 8.078, de 11 de selembto 
de 1990, conhecida que fioouoomo o Código de Delesa do ConS<Jmíclor. 

Esle diploma legal - Ião criticado, quanto aclamado - constitui-se em 
poderosa ferramenta de cidadania. Estabelece normas de proteção e defesa daque
leque se reronheceo oomo sendo a parte\\Jlnerável em uma relação de consuno: 
o consumidor. Estabelece nonnas de ordem pública e interesse social, de onoo 
se percelle a dimensão coletiva que se pretendeu dar à nova lei. Estabelece regas 
e/rilaí1bsaooqr,adosá~f)feSl!l1tl!.aoniomem,00~6ansl!:m!a
çõess6cio-econômicasoperadasem lodooirundo. 

Talvez pela seraridade com que fá elaborado, pela sinpliâlade, pralicidade 
e dareza de seus disp:,sitivos- o que em nada diminui o carater cientiflco e técnico 
da obra em si, quem sabe, po,isso, tentem alguns desavisados, mal~ntenciooados 
ou acomodados, amesquinhar~he a í~ncia e o alcance. 

A verdade. po,ém, para a qual devem aco«lar todos, é que o Código de 
Defesa do Consumido< operou uma revolução no sistema jurídico pátrio, 
recolocalldo o Brasil em posição de destaque na ma léria, refe<ê<lcia necessária 
para a legislação alieoigena sobre o lema. 

Surge, ootretanlo, um problema da natureza da âênciado direito. A que 
ramo de direito - p(Jblicoou privado- per1enceria ollweitodo Consumidor? A MO 

ser que se negue autonomia a esle direito, para considerá-lo uma especializ.ação do 
Direito Civl ou do Direito Comercial, a pe,gunta não er1COntra solução à luz da 
dogmàlica vigente. 

Há vários anos, quer em congressos, quer em salas de aula, vimos 
sustenlando qoo o Código do Consumidor não se encaixa em nenlllm desses dois 
ramos do Direito que, assm, ..i surgir uma te<cei-a categoria de direitos e sobre a 
qual deveriam melhor refletir os doutrinadores: os Direitos Sociais, baseados no 
conceito de ''lo,ça maior social", como princípio equilibrador dos riscos sociais. 
Enlre esses direitos sociais. apenas a líllAo de ilJslração. poderíamos incluir, além 
do direito do consumidor, o direi1o ambiental e o biodireilo. 

São os d lreitos sociais polêmicos e instigantes. e MO cabem dootro dos 

estritos liniles estabelecilos até hoje pela Ciência do Direito, nem complementam. 
como gostariam alguns. qualquer ramos dodireíto público ou privado; ao revés. 
eóool minissislemas ;iridioos próprios que, peta ,elevância dos interesses juridicos 
tutelados - interesses coletivos e inle<esses transindividuais -. se sobrepõem 
aos já existootes. 

Eis o campo féltil no qual, a nosso sentir. sedesenvo/Vll o Direito do 
Consumidor. Em um universo em que as retaçoos sociais estão cada vez mais 
contratualizadas, em uma sociedade de extremos, as dispalidades de fo<ças são 
evidootes. principalmente quando essa relação se estabelece no mercado de 
consumo, entre o que detém os mecanismos da produção e aqueles que têm 
necessidade de conwmir o que está sendo produzido, sendo necessário preser
var-se o equi ibrio substantivo (sociológico) do contraio. Exemplo disso, o artigo 
51 , § 4°, (justo equHibrio). do Código de Proteção e Defesa do Consumido,. 

Nessa mesma linha de radodnio e no campo do direitoob<igacional, os 
contratos. diante dessa "f<Xça maior sociaí. deVllm se ajustar à nova realidade, 
repartindo-se adequadamente os riscos, impedindo-se que uma das partes se 
loouplete àsCUS1aSda ""1eratálade da oolra.Ao Estado. portanto, rompele zelar 
pela manutenção do equílibrio das relações sociais, autorizando-se a sua intervei>
ção em OOl negócio juridco para, sanando a deficiência oo irregularidade alí vricada. 
reslaurar a hannonia ron-.,ida. mantendo-se a paz social. 

O Direito Social 

lnicialmoote, oompre esclarecer que nestas apertadas linhas não sena 
~apresentar-se Ioda a fundamentação da proposta que formulamos. Pooan-
10, apenas com a finalidade de fomece< elementos para reflexao. buscar-se-á 
sintetizar afgoos pontos que acreditamos sejam importantes. 

Recomenda-se, entuslaslicamoote. a leitura de GEORGE$ GURVITCH 
e FRANÇOIS EWALD. O primeiro, há várias décadas, vem se dedicando a uma 
fo<mulação teórica docllamado O.eito Social. O segundo. importante filósofo do 
dírei1omodemo. ooaisandoa estru1l.ra de seu funcionamento. 

Bem se sabe que não é o Direito que modifica a sociedade. O Direito. ao 
revés. está sempre a um passo atrás, dai porque d12-se que é a sociedade que 
modifica o Dlreílo. 

O Direito. como ciência. apesar das criticas de Kelsen, está sempre em 
~- É fõto 3/JsQlutamente irlcwlr11ret50.· a ma em~. nos dias 
atuais, ê completamente diferente daquela eJ<perinlenlada quando da dâssica civi
são do direito em público e pnvado. Não se cogitava de lemas oomo estralificação 
social; divisaode ~abalho; cooperação e conflitooomo processos sociais; fonnas 
de distribuição histórica de renda; dinâmica e estática social; teona das classes; 
mobilidade, gênese e desenvolvimento da crise social, até porque a base sôcio
eco, IÕn'ica do Ocidente sempre foi caracterizada por fonnas de organiz.ação social, 
econôfríca e polilica dependentes da eslllJturação e da di1àmica da vida agrária -
única conhecida. até a Rmução lnduslrial. 

Com o adveolode uma "sociedade induslrial de massa· -islo é. onde 
se prodUlia em massa, pa,-a um consumo em massa. estabelecendo-se relações 
julldicas tMlbém em massa - . profundas modificac;i>es ocorreram na vida social, 
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passando os estudiosos a se preocupar oom as questões acima exp05tas. Por 
certo. mudaram-se os paradigmas. Nilo tardaria. deveria atualizar-se o Direito. 

A chamada "sociedade industrial conte"1)0fãnea", ou "sociedade indus
trial de massa·. nâo demorou a e>q)()( uma profunda crise esll\Jlural, oriunda do 
disloociamento entre duas dasses absdutamenle distintas: a dos que detinham os 
mecanismos de produção e a dos ·outros· - empregados e consumid<l<es. 
Destarte, a alteração da base sóoo-econõmica oonduziu a uma oova análise dos 
problemas sociais - agora exarrinados sob a oova ótica da eqüidade e da jusÍiça 
social. 

Nesse eslorçosinléticoque ora se realiza, onde se peca pelogeneralisrno 
e simplificação, que devem ser supridos pelo atento lei!O< com um estudo mais 
aprofundado do que e>q)O(nOs. chega-se aos dias atuais, oode se persegue o 
chamado Welfare State. ou Estado Providência - dos franceses. O Welfare 
Sta/e é ·um modelo de Eslaclo distinto daquele imaginado e idealizado pelos 
pensado,es fibefais clássicos e nao representa um m0<nenlode transição para o 
chamado Estado Socialista ou Comunista. O Welfare State é um tipo de Estado 
com lógica, estrutura e racionalidade próplia. 

Pode-se dizer que o Direito Social seria o Direito do Welfate State, direilo 
esse que tem como elemento caractenstico uma oova mentalidade, uma oova 
maneira de se in~lar o contrato social, segl.Wldo a qual o oorjunto da sociedade 
tem uma existência autônoma, independentemente dos indivíduos. Logo, nilo é o 
Estado, mas o 00f1Unto da sociedade, que passa a ser titular de direi1os e obriga
ções cuja satisfação deve ser garantida pelo Estado, que passa a ter um papel 
regt.ladof, mediador e redislJi>utivo. 

Deve, pois, o chamado Direito Social rewstir-se de autonomia e indepen
dooâa, dadas as suasperuiaridades. Não pode ser pretendido como um comple
mento do Direito tradicional mas, ao conlrârio, deve ser encarado como um novo 
ramo do Direito, com regras e princípios próprios, que assegurem a prevalência 
dos interesses do conjunto da sociedade sobre os dos indMduos e. até, sobre os 
dop,óprio Estado-Administração; uma oova maneira de se concebe< o Direi1o. 

Eis a provocação. Um Direito novo. modemo, que reflita as oovas 
tendências mundiais. mais humanizado e justo. Humanizado e justo na 

medida em que reconhece o forte desequi ibrio existente na sociedade atual. 
Um Direito que nllo encara o fenómeno social de maneira estática, ao revés. de 
maneira dinâmíca. Um Di'eiloque não considera que "todos são iguais perante a 
lei", senão, •que lodos são desiguais" e. por isso, na lição de Rui Barbosa, devem 
merecer tratamento desigual, na proporção de suas desigualdades. Um 
direito que procura a socialização dos riscos e das perdas sociais, nunca idênti
cas. Um Direito que seja a expressão realde uma vontade coletiva, do conjunto da 
sociedade. 

Nesse sentido, os prínápios e os objetivos do Direito Social se consfilui. 
riam em importanlissimo inslr\Jmento de govemo, na medida em que serviriam para 
orientar os critérios de legitimação e implementação das~ sociais. 

Não estamos distantes desta realidade. A Coostiluição b<asileira está 
permeada de preceitos que emanam desse Direito Social, a começar pelo seu 
preàrrbulo, onde está consignado que se reuniam os pat1amentares coostituintes 
para instituir um Eslaclo Democrático "destinado a assegurar o exercicio dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desen
volvimento. a igualdade e a justiça como valores sup,emos de uma sociedade 
Jratema pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprome
tida, na O<demillemacíonal oom a soluçilo pacífica das coniro.é<;ias•. Veja-seque 
silo expressamente reronhecidos os (h;los sociais, em uma sociedacle plJralista. 
"Ê a racionalidade do Di'eito Social que explica o conteúdo da legislação de Direito 
Social", pontifica o jusfilósolo François Ewald. 

Adiante em seu artigo 6', expressamente menciona certos direitos soci
ais, ao dispor que "silo direitos 60Cíais a educação, a saúde. o trabalho, a 
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância. a assislêroa aos desamparados". 

Inúmeros outros dispositivos poderiam ser ci1ados e que demonstram a 
ineqlÍYOca intenção dos parlamentares constituintes em reconhecer. assegurar e 
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proteger certos interesses que não pertencem a um individuo. somente, senão, â 
Ioda sociedade, indistintamente. 

E fez mais. Na esteita do raciocínio de que os rísoos e perdas sociais 
devem ser socializados, estabeleceu deve<es para o Estado e para a própria 
sociedade, como um lodo, como, por exemplo, em seu artigo 195, ao afümar que 
·a seguridade social serà financiada por toda a sociedade, de forma direta e 
indireta·, ou em seu artigo 205, onde ·a educação. direito de lodos e dever do 
Estado e da família, sera promovida e incentivada oom a oolaóoração da socieda
de", ou, ainda, no artigo 225, que prevê que "todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equi ibrado, bem de uso comum do povo e essencial â sadia 
qualidade de vída, impond<>-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações", sem deixar de 
mencionar o artigo 196, ao dispO< que ·a saúde é díreilode lodos e deve< do Estado, 
garantido mediante polílicas sociais e eoonómicas que visem à reduçilo do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e iguatilãrio às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação". 

É por inSPiração de princípios de Direito Social que se mitigam díreilos 
privados por excelétlcia, como o direito de propriedade. ao discutir-se o direito à 
moradia, o uso social da propriedade. O que dize, da nova coocepção contratual, 
materializada em disposilivos do Código de Proteção e Defesa do ConsumidO<, de 
tal sorte que sustentamos que, em sede de teoria geral dos contratos. os principias 
infoomadores do Código de Proteção e Defesa do CoosumidO<devem ser entendi
dos como de direito comum. na medida em que se estabelece uma oova O<dem 
cooralual. 

É por inspiração dos principias de Direito Social que se reconhecem 
interesses maiores, que tanto podem pertencer a uma coletividade dete,minada 
de pessoas (por exemplo. interesses dos consumídotes). quanto a uma coletivi• 
dade indeterminável de pessoas - ou transidividuais (como o direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado). Neste contexto. o inte<esse coletivo abror
ve o individual que, assim, embora n~o feneça, passa a ter menor importância e 
expressão social. O mesmo se verifica no confronto entre o que se dellomina 
"interesse público" e o que se entende por "inte<esse social". 

A proposta deste artigo, pois, é abtír um espaço para a discussão do 
tema, sugerindo uma mudança de mentalidade, adequando-a â reaidade social dos 
dias atuais. Pretende-se uma oova forma de raciocinar o Direito, sem qualquer 
altematividade ou subjetivismos, mas cientificamente. com base em principias e 
regras bem definidos. 

Nilo apresentaremos, pois, qualquer cooclosilo. Coosignamos, apenas, 
que os paradigmas da distinção entre diteito público e direito privado mudaram 
consideravelmente.A vida em sociedade tomou-se lãodinãmica e as relações que 
neta se estabelecem e desenvolvem se tomaram Ião con1)1exas que nâoé possí
vel pensar-se e aplicar-se o Di'eito levand<>-se em consideração a natureza pública 
ou privada do inte<esse a Melar porque sobreexislem ínte,esses que nao se 
adequam a essesparfMnelros que, repít&-se. remootam ao direito romano clâssioo. 
Sãod.wamenleoutrososdesafios. 

Propõe-se um despertar da hibemação in1eledlJal a que mlÍlaS vezes nos 
submetemos, por força das círrunslánciasde nossas vidas sociais. para o estabe
lecimento de uma discussão aberta e racional sobre que Direito queremos no 
século XXI: o que data de quase vinte séculos, o do século XIX, ou um Direito 
modemo. oom asaiações e adaptações que se fazem necessárias <iantedos fatos 
novos, inteiramente O<iginais em suas repercussões. São veroadeiros dilemas da 
lei na busca do Estado que proporcione esse Ião sonhado bem-estar social. 

Entendo necessária uma oova f0<ma de pensar a própria sociedade. uma 
oova f0<ma de socialização da medida do Di'eilo. 

A nosso sentir, essa f0<ma de repensar o Direito foi assimilada pela 

Cons1i1uiçãob<asileira, em 1988, bem assim pelo Código de Pro4eção e Defesa do 
Consumídot, em 1990, que, inegavelmente. operou uma revolução no direitoposi
livo b<asileiro, estabelecendo uma ruptura radical com o paradigma civilista do 
Código de Napoleão, de forte inspiração liberal clássica, que influenciou o nosso 
Código Civil. A idéia está lançada. • 

LIVROS 
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Profnsores atualízam jurisprudência para concursos 
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\logn nos ccncomdosCOl1CUIS05 oi,t,IJcog ,._.5lm, o"°"° !MO da .ene 8Cad,imica ela 1111llebJ& é 
~11Wi112m11118g1S1n1dos.~e-.....,letllssadosem..,a1ua11zarernnollíredo 
JlilutM)~ 

t:~OMe"'ª' - dlzooultoaulor, Ma<C<!4oAlexandr1no- queext51e uma bié 
lendêndados~dosooncul!IOSpúblmam~ .J!jumpcl,dAr,ciasflrmadasplllO 
Sup'f!mO TlbJnal Feõemt na!ldi5apllMSde Direito Pllblla> 

Tllill)émprolessordeD,m-, Tnbutilno CoMblJdonàlJ)mc:ancldaloSalXl10ln05públicos, 
Alel!a1dl~IOgMIIIIDOUB890f80Sm1CfllSS8<1asl!Sllllffobemoi:ll!Sllloolsder""'1nllqõesatli;,lilBdi,s 
IObreoSTF 

CoolP!ela e ,itu;Jlllada ·ª obra 6. 81111!1 de ludo. Ollj81'Vll F ;ocil lU - dos lellOreS que 
s$oob,igadosaass1milarum 1men90 volutoo<le ~ Alétnda pa,te toonca, o lNro unz 
ainda 160 q,Joslões recen10$ que ~zeram pe,te dos """" 111'11JOrtar1teuoncursos Jurld"°8- Os 
~Q)f!S!iluliGnai$&a9~naodernemquaal)lllll08l'llnolaJdQll8Canal'difà;a.~doscomootárJose~90b!uosassumos. 
~cle1!00rdooomlll30illQÕeldoSTf OIMoenunaue,ndaosar8!11)$doS61emaTnllnàooNaqoo.!e~~RllleoiffiUfl1Dboseadasem;,lgameilm 
rooanills. 
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Direito Penal sob novos olhos 
"'Uç6es" de Rog6rlo Gteco t11pllcam o desmpeilo •• tels 

Po-que dcladaoscorra!O!l lgnoolm e 81édesll!S!)Elttamas lei$? 

Emoaoseqúê!laa - anailsaop{0111)101'de Justiça Rog61io G,ego- apopulaçilo 
amedru!lada, év11irnadecnmes<Xllé,se8SSl$te,~te.ao~lodacx,m4)Çloe 
da vtolêllclaem todo o pa;s. M~ ne111 ludo eslá pe<d,do, po,s •~1111 Direito Panal 
acll8111que podem taroo,asoluç!lo ema,mum 11111a algumas dessas ques40es Por eicemplo: 
~leglsfallvasmalsecég,cas 

Opmmoeorde JustlçaRogênoGrecoemseui\110 DlreiioPe,,aJ-1.J;tle.t,leliçadopela 
Ediklnl lmpelus. não:só Jponta SOIUQ!les. C01110 díssecaOjJa'l0r81111 jl.li<lco ooniseqtJeflte de 
uma aparente falôncoadasleis 

E5Cllla delor1Niàara edidá11ca. acbraé<lrlgoda aoJÜ)ICO aca:16111CO. 808 prol'ossjonai8 
de llnolo e também e caodldatos a c;onancspul)lco,s. Dao Perlll-l'!,lles lnlduz de'9rma 
~ mas não superficial os mais relavantes 811&UiUde ~ Penal 

Prolessore membro da Mlnla1érlo ~ de Minai Getais, Rogêr10 Greco faz um 
ll-,1111tandmlnuc:io9oda ma1611aem32cap111Aos prildodosQfíllQJliOSfundamllUil do 
Dlr9llrl Penal,~ a u'l)(>l!faeslrullJrajl,dcbdoc:mieechegandoidisOi'!SloQOpal6m,co 
canonode,-

~oDírlili>Penalsoo Lm1'11S80 maillllOdema LIQõasdoprofeaO<Greco 
bldoltlllo.-barado~~deMines<le!aEmosnllllldaasdmwll;a.•dn! 
a objetivldede e•~ do 01f'811o Penal, aprofllnca,do-seem lemaSno,osoomo a 
"lfplcldade~· 
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